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IDENTIFICAÇÃO DE MENORES INFRATORES EM MATÉRIA JORNALÍSTICA, MESMO QUE INDIRETA, É 
VEDADA PELO ECA 
O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) veda a veiculação de notícias que permitam a identificação de 
adolescentes infratores, inclusive nas hipóteses em que a matéria jornalística forneça elementos isolados que, 
apenas ao serem conjugados, possibilitem a identificação indireta do menor. 
Com base nesse entendimento, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento a recurso do 
Ministério Público do Distrito Federal (MPDF) contra acórdão que havia isentado revista semanal de multa por ter 
divulgado reportagem com elementos capazes de identificar menores infratores. 
O colegiado, por unanimidade, determinou o retorno dos autos à origem para que sejam apreciados os pedidos 
subsidiários da apelação da editora e dos jornalistas no que diz respeito ao valor da condenação, que pode chegar a 
30 salários mínimos. 
Segundo o recurso do MPDF, a publicação permitiu a identificação indireta dos menores, por meio de fotos, imagens 
e nomes reais de suas mães. 
Na primeira instância, o magistrado entendeu haver violação ao ECA, afirmando que a edição do periódico permitiu a 
identificação dos menores. Posteriormente, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF) reformou a sentença e 
julgou improcedente a ação. Para o TJDF, a relevância da discussão sobre maioridade penal e o enfoque no estilo de 
vida dos infratores justificaria a exposição. 
Segundo o relator no STJ, ministro Og Fernandes, a proteção do menor infrator contra a identificação em matérias 
jornalísticas – prevista no ECA de forma alinhada a normas internacionais – visa proteger a integridade psíquica do 
ser humano em formação e assegurar sua reintegração familiar e social. 
Para o ministro, no caso julgado, “houve violação do artigo 247 do ECA, não só pela veiculação dos nomes e 
fotografia das genitoras, mas, também, pela associação dessas informações a imagens de tatuagens e outras partes 
dos corpos dos menores. Não houve, ao contrário do que afirma o acórdão recorrido, a preservação da identidade 
dos menores apenas porque se omitiram seus nomes e rostos”. 
EFETIVA E INTEGRAL 
De acordo com Og Fernandes, a vedação prevista no ECA proíbe a divulgação de qualquer elemento que permita a 
identificação direta ou indireta do adolescente que tenha cometido ato infracional. O ministro disse que o 
entendimento do STJ é de que a proteção ao adolescente infrator vai além do nome ou da imagem, devendo sua 
identidade ser preservada de forma efetiva e integral. 
“É de se notar que a norma não afirma a necessidade de a identificação ser viabilizada ao público em geral; ao 
contrário, bastaria que a informação divulgada tivesse o potencial de, por exemplo, permitir a um vizinho, colega, 
professor ou parente do adolescente infrator o eventual conhecimento de seu envolvimento em situações de conflito 
com a lei para configurar-se a violação da garantia do ECA”, explicou. 
O ministro lembrou que a revista tinha autorização da Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal para a 
realização das entrevistas, mas não a autorização para identificação dos menores, conforme exigido pelo ECA. A 
revista ainda teria desconsiderado os termos da autorização, que, segundo os autos, eram claros no tocante à 
proibição de divulgar quaisquer elementos – fotos, nomes e sobrenomes – que pudessem identificar os jovens. 
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“A garantia do anonimato do adolescente, de sua intimidade, é o objetivo último da norma, seu objeto jurídico 
tutelado, e deve ser assegurado de forma efetiva, sem subterfúgios, em observância ao princípio da proteção integral 
da criança e do adolescente”, frisou o relator. 
IMPRENSA 
O ministro esclareceu que a restrição prevista no ECA não causa qualquer prejuízo à liberdade de imprensa. “Não se 
pode ter por razoável o afastamento de direitos expressamente positivados apenas porque determinada publicação 
ou parcela, mesmo que realmente majoritária, da sociedade considera os sujeitos tutelados indignos da proteção 
conforme conferida pela lei. É exatamente para a proteção da minoria contra abusos da maioria que historicamente 
se estabeleceram os direitos humanos”, frisou. 
Segundo Og Fernandes, a relevância da discussão sobre a forma de punição de adolescentes que transgrediram 
uma lei não autoriza veículos da imprensa brasileira a violarem outra lei, no caso, o ECA. 
O relator destacou que jornalistas, sindicatos e órgãos de imprensa nacional e internacional reconhecem que “o 
exercício da liberdade de imprensa coaduna-se com a promoção de valores humanos e, expressamente, preveem a 
preservação da privacidade e imagem, em particular de crianças, salvo em caso de interesse público. Este, no 
entanto, não pode ser confundido com o interesse do público, que facilmente se mistura com o sensacionalismo”. 
 
MÃE QUE CONTINUOU RECEBENDO ALIMENTOS APÓS MORTE DO FILHO TERÁ DE RESTITUIR VALORES 
Por unanimidade de votos, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão que determinou 
a restituição de valores de pensão alimentícia recebidos por uma mulher após o falecimento do filho. 
Segundo o acórdão de segunda instância, “ocorrendo o óbito do alimentando, extingue-se o dever de prestar 
alimentos, cabendo a sua restituição por aquele que recebeu o pensionamento indevidamente”. 
No STJ, a mãe da criança alegou que não agiu de má-fé e que caberia ao pai ter pleiteado a exoneração dos 
alimentos. Além disso, argumentou que o dinheiro recebido foi utilizado no pagamento de medicamentos e do próprio 
funeral do filho. Afirmou ainda que os alimentos são incompensáveis e irrepetíveis. 
RESISTÊNCIA 
Seus argumentos não convenceram a relatora, ministra Nancy Andrighi. Segundo ela, “pela moldura fática 
estampada no acórdão recorrido”, não há como reconhecer que a mulher tenha agido de boa-fé, pois “resistiu e 
continua resistindo” à devolução dos valores recebidos indevidamente. 
“Caberia à recorrente, ciente da continuidade do crédito indevido, promover, ou ao menos tentar, a imediata 
restituição dos valores ao recorrido, enquanto não houvesse ordem judicial que o liberasse dos pagamentos. E, 
hipoteticamente, se o recorrido não fosse localizado ou se se recusasse a receber os valores, poderia a recorrente, 
por exemplo, consignar judicialmente o montante”, disse a ministra. 
BENEFÍCIOS DO CREDOR 
Nancy Andrighi reconheceu que os alimentos são incompensáveis e irrepetíveis, mas ressalvou que as regras que 
vedam a compensação e a devolução beneficiam exclusivamente o credor dos alimentos, e não a sua representante 
legal. 
Tais regras, concluiu a relatora, não podem ser usadas como pretexto pela mãe para, sem justificativa plausível, 
apropriar-se dos valores descontados mensalmente no salário do pai da criança falecida. 
Em relação à alegação de que o dinheiro foi utilizado em proveito do menor, mesmo após a sua morte, a relatora 
destacou que o tribunal de origem não reconheceu que esses gastos foram devidamente comprovados. 
 
SEM CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA, TERCEIRO DENUNCIADO NÃO PODE SER RESPONSABILIZADO POR 
INDENIZAÇÃO NÃO PAGA 
Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), quando a sentença judicial condenatória impõe 
exclusivamente à parte demandada (litisdenunciante) a responsabilidade pelo pagamento de indenização, não é 
possível o redirecionamento da execução contra terceiro litisdenunciado, na fase de cumprimento de sentença, sob 
pena de ofensa à coisa julgada. 
No caso analisado, um empresário entrou com ação contra uma indústria de autopeças em razão de protesto 
indevido de título de crédito que já havia sido pago. No primeiro grau, a parte demandada foi condenada a pagar ao 
empresário indenização correspondente a 20 vezes o valor do título protestado indevidamente. 
A sentença também julgou parcialmente procedente a denunciação da lide, condenando um banco – que entrou no 
processo como terceiro litisdenunciado – a indenizar o equivalente a 50% do prejuízo da indústria de forma 
regressiva, incluídos a indenização a ser paga ao empresário e os ônus sucumbenciais do processo principal. 
Na fase do cumprimento de sentença, o banco foi acionado para responder pelo inadimplemento da obrigação 
principal na ação de compensação. O banco recorreu da decisão no Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul 
(TJRS), argumentando que, se o devedor principal não efetua o pagamento da indenização, a execução não deveria 
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ser redirecionada a ele, pois como litisdenunciado – e na ausência de condenação solidária no título executado –, ele 
só estaria obrigado a responder pelo pagamento de 50% da quantia eventualmente paga a título de indenização. 
SEM SOLIDARIEDADE 
Ao ter o recurso negado no TJRS, o banco recorreu ao STJ alegando que era dever exclusivo da empresa de 
autopeças arcar com a obrigação principal da indenização devida ao empresário. 
A ministra relatora, Nancy Andrighi, acolheu o recurso e afirmou que a obrigação do banco como credor é somente 
com o litisdenunciante, no caso a indústria de autopeças, não sendo possível falar em solidariedade na dívida com o 
empresário. Para ela, o fato de o banco ter sido condenado apenas de modo regressivo pela sentença executada o 
desobriga de responder pelo inadimplemento da obrigação principal a que foi condenado o litisdenunciante. 
“Tratando-se de processo em que a sentença condenatória impôs exclusivamente ao litisdenunciante o dever de 
reparar os danos experimentados pela parte demandante, incumbindo ao litisdenunciado, unicamente, responder de 
forma regressiva, não se pode redirecionar a execução da obrigação principal a este, sob pena de se ofender a coisa 
julgada”, explicou Nancy Andrighi. 
Segundo a ministra, ao contrário do que entenderam os juízos de origem, o redirecionamento do cumprimento de 
sentença ao litisdenunciado não é medida viável, uma vez que impõe ao banco recorrente ônus que o título judicial 
executado não estabelece. A Terceira Turma deu provimento ao recurso especial por unanimidade. 
 
CONFIRMADO A TERCEIRO O DIREITO DE VENDER NORMAS TÉCNICAS COM A MARCA ABNT 
A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou recurso especial em que a Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) buscava impedir que um ex-parceiro comercial continuasse comercializando suas normas 
técnicas com a utilização de marcas registradas pela própria ABNT. 
A turma considerou que já existe decisão judicial que autoriza a empresa a comercializar normas técnicas de 
titularidade da ABNT. 
De acordo com a associação, em 2001, pretendendo incrementar as vendas das normas técnicas de sua titularidade, 
ela firmou contrato de parceria com as empresas Target Engenharia e Target Editora. Contudo, segundo a ABNT, a 
Target continuou comercializando as normas mesmo após o fim da parceria, em 2006. 
Dessa forma, por meio da ação, a associação de normas técnicas buscava impedir que a Target utilizasse a marca 
ABNT, além de pleitear o pagamento de indenização pelo uso indevido de propriedade industrial. 
PROCEDIMENTOS NORMATIVOS 
Em primeira instância, o magistrado julgou improcedentes os pedidos da ABNT por entender, com base na Lei 
9.610/98, que as normas técnicas da associação se enquadravam como procedimentos normativos e, nesse sentido, 
não seriam objeto de proteção de direito autoral. 
A sentença foi mantida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, que concluiu que, dada a finalidade principal da ABNT 
– elaboração de normas técnicas gerais –, seria possível a utilização indistinta da marca por terceiros, como nos 
casos de certificação ou de identificação da norma técnica a que determinado texto faz referência. 
Por meio de recurso especial, a associação alegou que é exclusivamente responsável pela gestão do processo de 
elaboração de normas técnicas brasileiras e, dessa forma, é vedado o uso de suas marcas sem expressa 
autorização. 
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL 
Ao analisar o caso no STJ, o relator, ministro Villas Bôas Cueva, reconheceu que, de acordo com precedentes do 
tribunal, ressalvadas as exceções legais, o titular do registro de marca no INPI tem o direito de usá-la com 
exclusividade. 
Todavia, o ministro entendeu ser impossível desvincular, de um lado, o direito de comercialização de normas técnicas 
por terceiro e, de outro, o direito ao uso da marca registrada pela ABNT, tendo em vista as disposições do artigo 132 
da Lei 9.279/96, que veda ao titular da marca a prática de ato que impeça comerciante ou distribuidor de utilizá-la em 
sinais distintivos na promoção ou comercialização de produtos. 
“No caso em apreço, presente a circunstância de que a ora recorrida (Target) tem em seu favor um provimento 
jurisdicional que a autoriza a comercializar as normas técnicas de titularidade da ABNT, é forçoso reconhecer o seu 
direito de fazer referência às marcas nominativa e figurativa da autora (ABNT) – nome e logo –, apenas para indicar a 
origem das normas por ela comercializadas”, concluiu o ministro ao negar provimento ao recurso da associação. 
 
PRIMEIRAS FÉRIAS DE MAGISTRADO EXIGEM 12 MESES DE EXERCÍCIO NO CARGO 
Por unanimidade de votos, a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão que negou 
pedido feito por uma magistrada para que seu primeiro período de férias ocorresse sem a necessidade do 
cumprimento do prazo de 12 meses de efetivo exercício na função. 
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O relator, ministro Benedito Gonçalves, havia aplicado monocraticamente a jurisprudência do STJ segundo a qual, 
diante do silêncio da Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Loman), aplica-se de forma subsidiária a Lei 8.112/90. 
Contra essa decisão foi interposto agravo interno. 
SITUAÇÕES DIFERENCIADAS 
Para a magistrada, diante da omissão da Loman, deveria ser aplicado subsidiariamente o comando da Lei Orgânica 
do Ministério Público da União (Lompu), norma que, segundo ela, mais se aproxima da estrutura organizacional da 
Loman. 
A juíza alegou ainda que as carreiras da magistratura e do Ministério Público são constitucionalmente colocadas em 
igual patamar de importância e que aplicar o Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União seria tratar igualmente 
situações jurídicas diferenciadas. 
O colegiado não acolheu a argumentação e reafirmou a incidência do artigo 77, parágrafo 1º, da Lei 8.112/90, que 
dispõe que para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 meses de exercício. 
 
ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NÃO TEM LEGITIMIDADE PARA PLEITEAR DIFERENÇAS DE 
INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 
Obrigação decorrente de imposição legal, a indenização oriunda do seguro DPVAT não está inserida em uma relação 
de consumo e, por isso, as associações destinadas especificamente à proteção dos consumidores são ilegítimas 
para pedir judicialmente diferenças relativas ao pagamento da cobertura do seguro obrigatório de acidentes de 
trânsito. 
O entendimento foi fixado pela Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao reconhecer a ilegitimidade 
de uma associação de donas de casa para propor ação civil pública destinada a indenizar vítimas de acidentes 
automobilísticos. Por maioria de votos, o colegiado decidiu julgar extinta a ação, sem julgamento de mérito. 
“Ausente, sequer tangencialmente, relação de consumo, não se afigura correto atribuir a uma associação, com fins 
específicos de proteção ao consumidor, legitimidade para tutelar interesses diversos, como é o caso dos que se 
referem ao seguro DPVAT, sob pena de desvirtuar a exigência da representatividade adequada, própria das ações 
coletivas”, afirmou no julgamento o autor do voto vencedor, ministro Marco Aurélio Bellizze. 
O recurso analisado pela seção foi apresentado por duas seguradoras, após acórdão do Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais (TJMG) manter julgamento de primeira instância que determinava o pagamento de diferenças de indenização 
do DPVAT recebida a menor pelas vítimas. Segundo o TJMG, o seguro DPVAT caracterizaria uma relação de 
consumo entre os beneficiários e as seguradoras, o que justificaria o interesse de agir da entidade que propôs a 
ação. 
TITULARIDADE SOCIAL 
Em análise do recurso especial, o ministro Bellizze destacou inicialmente que o seguro em questão não 
consubstancia uma relação jurídica contratual entre o proprietário do veículo e as empresas que compõem o 
consórcio DPVAT, mas sim um seguro obrigatório por força de lei, criado com o objetivo de amenizar os danos 
gerados pela circulação de veículos. 
A partir de sua principal finalidade, explicou o ministro, é possível entender que o funcionamento do sistema DPVAT 
atende a interesses que transcendem aos beneficiários diretos, já que a sua titularidade pertence à sociedade como 
um todo. 
“Em se tratando de uma obrigação imposta por lei, não há, por conseguinte, qualquer acordo de vontades e, 
principalmente, voluntariedade entre o proprietário do veículo (a quem compete providenciar o pagamento do 
‘prêmio’) e as seguradoras componentes do consórcio seguro DPVAT (que devem efetivar o pagamento da 
indenização mínima pelos danos pessoais causados à vítima do acidente automobilístico), o que, por si, evidencia de 
contrato não se cuidar”, afirmou Bellizze. 
VULNERABILIDADE AFASTADA 
O ministro também lembrou que a própria legislação que regula o seguro DPVAT (Lei 6.194/74) especifica a 
extensão do seguro e as hipóteses de cobertura dos danos causados às vítimas, não havendo, nesse contexto, 
possibilidade de adoção de práticas comerciais abusivas de oferta, contratos de adesão, publicidade ou cobrança de 
dívidas, entre outros elementos próprios das relações de consumo. 
Ao acolher o recurso das seguradoras, o ministro também entendeu não ser aplicável ao caso o conceito de 
vulnerabilidade – em sua acepção técnica – às vítimas de acidentes, que devem ser indenizadas pelas empresas 
consorciadas sempre que presentes os requisitos legais. 
“Como já abordado, os interesses relacionados ao seguro DPVAT transcendem aos interesses individuais dos 
beneficiários, que, somados, representam interesses da comunidade como um todo, razão pela qual são reputados 
sociais. Sua tutela, por conseguinte, em sede coletiva, poderia ser exercida pelo Ministério Público, em atenção à sua 
atribuição institucional, definida pela Constituição Federal, ou – não se ignora – por uma associação que contivesse 
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fins específicos para tanto, o que não se verifica na hipótese dos autos”, concluiu o ministro ao afastar a legitimidade 
da associação de donas de casa. 
 
BANCORBRÁS PODE RESPONDER A AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR MÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM 
HOTEL CONVENIADO 
A Bancorbrás tem legitimidade para figurar no polo passivo de ação de indenização por danos morais movida por 
cliente insatisfeita com serviço prestado em hotel da rede conveniada. O entendimento é da Quarta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), que determinou o retorno dos autos ao juízo de primeiro grau para o 
prosseguimento da ação.  
Narram os autos que a cliente, por meio do clube de turismo da Bancorbrás, reservou hospedagem em um hotel no 
Ceará. A cliente viajava com o marido e a filha de quatro meses de idade. Ao chegarem ao hotel, diz ela, a reserva 
não havia sido feita, e o quarto que conseguiram tinha forte cheiro de veneno utilizado na dedetização da véspera. 
Ela alegou que o ambiente era insalubre, tinha insetos, e as piscinas estavam sujas. Além disso, relatou que o local 
era isolado, parecia abandonado, e que não havia nenhum tipo de segurança. Afirmou que a Bancorbrás havia sido 
negligente em não efetuar as reservas, além de ter faltado com o dever de vigilância sobre a qualidade do hotel. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA 
O juiz de primeiro grau julgou extinta a ação sem resolução de mérito, pois entendeu que não havia relação jurídica 
de prestação de serviços da cliente com a Bancorbrás, já que a reserva contratada teria sido concretizada. “Não 
sendo, portanto, a operadora responsável pelos serviços prestados pelo resort, não se configura a legitimidade 
passiva para fins de ser responsabilizada”, concluiu, em decisão mantida pelo Tribunal de Justiça da Paraíba. 
No STJ, contudo, o ministro Luis Felipe Salomão explicou que o Código de Defesa do Consumidor (CDC), em seu 
artigo 14, estabelece que o fornecedor de serviços responde, “independentemente da existência de culpa, pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços”, sendo esta uma 
hipótese de responsabilidade civil objetiva. 
EXPECTATIVA DO CONSUMIDOR 
De acordo com o ministro, a própria campanha publicitária da Bancorbrás gera uma expectativa da segurança e 
conforto para aqueles que se hospedarem em sua rede conveniada. 
Salomão afirmou que a Bancorbrás não funciona como mera intermediadora entre aqueles que adquirem seus títulos 
e os hotéis. “Isso porque a escolha do adquirente do título fica limitada aos estabelecimentos previamente 
credenciados e contratados pela Bancorbrás, que, em seu próprio regimento interno, prevê a necessidade de um 
padrão de atendimento e de qualidade dos serviços prestados”, disse. 
Segundo o ministro, “evidencia-se que os prestadores de serviço de hospedagem credenciados funcionam como 
verdadeiros prepostos ou representantes autônomos da Bancorbrás, o que atrai a incidência do artigo 34 do CDC”. 
 
MANTIDA VALIDADE DE AVALIAÇÃO DE PERFIL PROFISSIOGRÁFICO EM CONCURSO DO DISTRITO 
FEDERAL 
A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu manter acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal (TJDF) que considerou válido exame psicotécnico destinado a verificar a aptidão de candidatos ao cargo de 
atendente de reintegração socioeducativo em concurso da Secretaria de Políticas para Crianças, Adolescentes e 
Juventude do Distrito Federal. 
Por unanimidade, o colegiado aplicou o entendimento de que é legítima a previsão de exame psicotécnico em 
concursos públicos, desde que haja previsão na lei e no edital da seleção, além da adoção de critérios objetivos e da 
possibilidade de interposição de recurso pelo candidato. 
O recurso julgado pelo STJ teve origem em ação proposta por candidato eliminado do certame, realizado em 2015, 
em virtude de sua reprovação na fase de avaliação psicológica. Segundo o candidato, a avaliação, que foi aplicada 
como etapa eliminatória do concurso, utilizou critérios subjetivos para aferição de desempenho.  
O TJDF julgou o pedido improcedente por entender, entre outras razões, que o edital do concurso respeitou a Lei 
5.351/14, que dispõe sobre a carreira socioeducativa no Distrito Federal e, em seu artigo 4º, prevê a realização do 
teste de avaliação psicológica como uma das etapas do concurso. O tribunal também entendeu que foram adotados 
critérios objetivos no exame profissiográfico. 
CURTA VEDAÇÃO LEGAL 
Em análise do recurso especial do candidato, o ministro Herman Benjamin lembrou que a realização do teste 
psicotécnico relativo ao perfil profissiográfico foi vedada em 2009 com a edição do Decreto Federal 6.944/09. 
Todavia, a disposição foi alterada menos de um ano depois pelo Decreto Federal 7.308/10. 
Por esse motivo, explicou o relator, a vedação do teste de avaliação de perfil ocorreu apenas para os concursos 
públicos lançados entre outubro de 2009 e setembro de 2010, período de vigência do Decreto Federal 6.944/09. 
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“In casu, o edital é de 2015, inexistindo proibição expressa quanto à realização do teste para aferição de perfil 
profissiográfico, razão pela qual deve ser considerada válida a sua exigência”, concluiu o relator ao lembrar que a 
jurisprudência do STJ também reconhece a legitimidade dos exames psicotécnicos em concursos. 
 
 


